
PR.EFEJ[T UR.A. MUNIC][PAL DE lBOTUCAlL U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 652/11 

Contrato nº 213/2023 
Processo Admini strativo n.0 30.4 17/23 , anexos ao de nº 4 1.603/2020 que consta em apenso ao de nº 
38.637/20 1 O - Concorrência Pública nº 005/20 1 O 
Concedente: MUNICÍPI O DE BOTUCATU 
Concess ionária : RETA RÁPIDO TRANSPORTES 
Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLO RAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERV IÇO DE TRANSPORTE 
COLET IVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Aditamento: Reequil íbrio econômico financeiro. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb li co intern o, dev idamente inscrita no CNP.J/MF sob nº. 
46.634. 1O1/0001-15, com sede na Praça Professo r Pedro To rres, 100, neste ato em competência delegada 
at ravés do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário Municipal de Zeladoria 
e Serv iços, PAULO SERGIO ALVES, brasileiro, res idente e domici li ado nesta cidade de Botucatu/SP, 
portador do RG nº 26.575.425-2 e do CPF/MF sob nº 116.376. 138-90, doravante simplesmente denominado, 
CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa RETA RÁPIDO TRANSPORTES LTDA, dev idamente 
inscrita no CNP.J/MF sob o nº 19.004.551 /000 1-51 , sediada na Aven ida Dante De i manto, nº 3.290, Vila 
Pau lista, Botucatu/S P, nes te ato por seu representante lega l abai xo ass inado, doravante simples mente 
den ominada CONCESSIONÁRIA, co m base no Processo Adm ini strat ivo ac ima descri to, têm entre si, corno 
justo e avençado, o presente instrum ento, a reger-se pelas cláusul as e cond ições que se seguem, bem corn o pela 
Lei Federa l nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.987/95, Lei Co mplementar Municipal nº 782/ 10 e Decreto Municipal 
nº 8.445/ 1 O e 11.357/ 18, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorga m, a saber: 

CLÁUSULA PRlMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do 
in strumento contratual celebrado em 11 de novembro de 20 11 , nos autos do Processo Ad mini strativo ac im a 
descrito, pelos motivos dev ida111ente justificados e auto ri zados nos autos do procedimento admini strativo de nº 
30.4 17 /23, anexos ao procedimento de mediação de nº 4 1.603/20, para o fi m ele: 

1.1 - Reconhecer o deseq uilíbri o da co ncessão nos termos ela Cláusul a 30 do contrato ora aditado, referente ao 
Lote Il, conforme estudos técnicos rea li zados nos proced imentos ac ima elencados, apurado referente ao mês 
de 111aio de 2023, no va lor ele R$ 126.342,00 (cento e vinte e seis mil trezentos e quarenta e dois reais). 

1.2 - Recompor o equilíbri o econômi co fi nanceiro do contrato, na forma indeni zada, prev ista pelo inciso IV 
ela Cláusula 32 cio contrato ora ad itado, com prev isão no art. 42 do Decreto Municipa l 11 .357/20 18, que 
substituiu o Decreto Municipal nº 8.445/20 1 O. 

u - As partes aco rdam que o pagamento da indenização no va lor previsto no item 1. 1, será reali zada pelo 
CONCEDENTE em 1 (um a) parcela no va lor total apurado pelo desequilíbri o, a ser paga em até 05 (c inco) 
dias após a ass inatura do presente contrato . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, nes te ato dão ampla geral e irrestr ita quitação quanto a apuração 
de desequilíbri o contratual da concessão, não havendo mais nada a reclamar quanto a esse títu lo, além do ora 
acordado, por todo o contrato ele concessão até o mês de maio de 2023, inclusive este, declarando ser sufici ente 
a indeni zação acordada para recompor o equil íbrio econôm ico financeiro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: In tegra o presente ad itivo os estudos técnicos e pareceres jurídicos e demai s 
documentos emanados no procedimento de medi ação nº 4 1.603/20 e seus anexos independente ele sua 
transcrição . 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste aditamento, para o presente exercício serão 
suportadas pelo empenho nº 18423. 

~ 



JPREFEJ[TUR.A MUNIC][PAL DE JBOTUCAlLU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora ad itado. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, ass in am o presente instrumento particu lar, em duas vias de igual 
teor e forma, que vai ass inado por duas testemu nhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu O 3 AGO 2023 
' 

PAULO S~ ES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORlA E SERVIÇOS 

Concedente 

TESTEMUNHAS: 

Andrea Cri5tina Panhim Amaral Nogueira 
Diretora do Departamento de Compras e Licitaç0eS 

Rl 2320-5 

RETA RÁPIDO f SPORTES LTDA 
Concessionária 
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